
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO

VENTO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2022

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 378/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2022
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO
VENTO/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas,e
 
CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado
pela Assessoria Jurídica deste Município;
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II,da Lei
Federal nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, inverbis:
 
Art.24.É dispensável a licitação:
 
(...)
 
II-para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento)do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez;
 
CONSIDERANDO A contratação objetiva primordialmente a
implantação do Programa de Saúde, Segurança e Medicina do
trabalho, com fim de alcançar o pleno atendimento à
Legislação Nacional e Normas Regulamentadoras que tratam
do tema, visando a melhoria da qualidade de vida dos
servidores públicos, o desenvolvimento de ambiente de
trabalho saudável e a neutralização de riscos associados às
atividades profissionais desempenhadas no âmbito da
Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do vento/RN.
A contratação atende à legislação trabalhista/previdenciária
vigente, a melhoria da qualidade de vida dos servidores, o
desenvolvimento de ambiente de trabalho saudável e
diminuição de riscos associados às atividades profissionais
desempenhadas no âmbito da Prefeitura Municipal de Caiçara
do Rio do Vento/RN.
Dessa forma, vê-se a necessidade de contratar o serviço de uma
empresa que tenha na equipe: Médico com especialização ou
residência médica em Segurança do Trabalho, Engenheiro ou
Arquiteto com especialização em Segurança do Trabalho com
ampla experiência no mercado.
 
CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e
financeira para custear a despesa, conforme a Lei Orçamentária
em vigor (exercício de 2022), bem como, compatibilidade
como o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO - exercício de 2022) e saldo orçamentário
suficiente, conforme atestado pelo Setor competente.
 
RESOLVE:
 
Promover, mediante dispensa de licitação, com fundamento no
Art. 24, inciso II, daLei Nacional 8.666/93, contratação de
empresa/profissional para a Prestação de Serviços
especializados em segurança do trabalho, de modo a elaborar e
emitir o LTCAT – (Laudo Técnico das Condições Ambientais
de Trabalho) para os servidores públicos municipais,
contemplando a Lei 6514/77 e suas NR’s (normas
regulamentadoras), em favor da empresa JOSE LUIZ
ALBUQUERQUE E SILVA JUNIOR 02722047497, inscrito
no CNPJ(MF) sob o nº 29.910.774/0001-31, no valor total



estimado corresponde a R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem
reais).
 
RATIFICAÇÃO
 
Ante o exposto, ex vi legis, Art. 26 da Lei Nacional nº
8.666/93, e tendo em vista os fundamentos apresentados e a
regularidade formal do Processo Administrativo n° 378/2022,
bem como o seu enquadramento legal, RATIFICO os termos
dos autos do processo de dispensa de licitação nº 031/2022 e
determino a publicação da presente ratificação no Diário
Oficial do Município, para que produza os efeitos legais.
 
Publique-se e cumpra-se
 
Caiçara do Rio do Vento/RN, em 05 de agosto de 2022.
 
CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA
Prefeita Constitucional

 
Publicado por: 

José Dionízio da Câmara Júnior 
Código Identificador:3BD43C0D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 08/08/2022. Edição 2839 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2022 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas,e 

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela Assessoria Jurídica 

deste Município; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II ,da Lei Federal nº 8.666/1993, de 

21 de junho de 1993, inverbis: 

 

Art. 24.  É dispensável a licitação:  

 

(...) 

 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 

por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do 

artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 

serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 

realizada de uma só vez;      

 

 

CONSIDERANDO A contratação objetiva primordialmente a implantação do 

Programa de Saúde, Segurança e Medicina do trabalho, com fim de alcançar o pleno 

atendimento à Legislação Nacional e Normas Regulamentadoras que tratam do tema, 

visando a melhoria da qualidade de vida dos servidores públicos, o desenvolvimento de 

ambiente de trabalho saudável e a neutralização de riscos associados às atividades 

profissionais desempenhadas no âmbito da Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do 

vento/RN. 

A contratação atende à legislação trabalhista/previdenciária vigente, a 

melhoria da qualidade de vida dos servidores, o desenvolvimento de ambiente de 

trabalho saudável e diminuição de riscos associados às atividades profissionais 

desempenhadas no âmbito da Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento/RN. 

Dessa forma, vê-se a necessidade de contratar o serviço de uma empresa que tenha na 

equipe: Médico com especialização ou residência médica em Segurança do Trabalho, 

Engenheiro ou Arquiteto com especialização em Segurança do Trabalho com ampla 

experiência no mercado. 
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CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, 

conforme a Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2022), bem como, compatibilidade 

como o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO - exercício de 

2022) e saldo orçamentário suficiente, conforme atestado pelo Setor competente.  

 

RESOLVE: 

 

Promover, mediante dispensa de licitação, com fundamento no Art. 24, inciso II, daLei 

Nacional 8.666/93, contratação de empresa/profissional para a Prestação de Serviços 

especializados em segurança do trabalho, de modo a elaborar e emitir o LTCAT – 

(Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho) para os servidores públicos 

municipais, contemplando a Lei 6514/77 e suas NR’s (normas regulamentadoras), em 

favor da empresa JOSE LUIZ ALBUQUERQUE E SILVA JUNIOR 02722047497, 

inscrito no CNPJ(MF) sob o nº 29.910.774/0001-31, no valor total estimado 

corresponde a R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais). 
 

RATIFICAÇÃO 

 

Ante o exposto, ex vi legis, Art. 26 da Lei Nacional nº 8.666/93, e tendo em vista os 

fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo Administrativo n° 

378/2022, bem como o seu enquadramento legal, RATIFICO os termos dos autos do 

processo de dispensa de licitação nº 031/2022 e determino a publicação da presente 

ratificação no Diário Oficial do Município, para que produza os efeitos legais. 

 

Publique-se e cumpra-se 

 

 

 

Caiçara do Rio do Vento/RN, em 05 de agosto de 2022. 

 

 

 

CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA 

Prefeita Constitucional 

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

on
ce

iç
ão

 d
e 

M
ar

ia
 G

om
es

 L
is

bo
a 

R
oc

ha
 . 

V
er

ifi
ca

r 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 e
m

 h
ttp

s:
//p

m
ca

ic
ar

ad
or

io
do

ve
nt

o.
si

st
em

ad
es

ol
ic

ita
ca

o.
co

m
.b

r 
e 

in
fo

rm
ar

 o
 c

ód
ig

o 
17

45
-8

74
da

91
8-

df
fc

-4
9a

f-
8d

24
-6

10
6f

02
bd

a4
b



VALIDAÇÃO

ASSINATURAS

Código de verificação: 1745-874da918-dffc-49af-8d24-6106f02bda4b
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